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Autoria do Poder Legislativo Municipal 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Munickpal,de,Mandpguag,w, 

Os Vereadores que subscrevem o presente mos tmmos re.giment*,s vigentes, 

REQUEREM, ouvido o Plenário, que seja oficiado a SANEPAR — Companhia de 

Saneamento do Paraná — em Mandaguaçu, solicitart0 informar as  medidas que a 
- empresa tomará para a manutenção da limpeza da área onde se e contra a nova 

estrutura da empresa, na Rua 14 de Dezembro, para eliminação do mato acumulado 

que está atraindo insetos e animais peçonhentos. 

REQUEREM também, que a SANEPAR envide providências junto a empresa 

terceirizada que realizou serviços de escavação no Jardim Monte Rei para a ligação 

de esgoto, onde o aterramento não ficou adequado, apresentando- loas.érh'qbé'o 

terreno cedeu e afundou conforme fotos anexadas A proposição; -nec itAridci-db 

reparos urgentemente. 

REQUEREM ainda a apreciação deste em regime de urgência, considerando a 

gravidade da situação devido As fortes chuvas. - 

JUSTIFICATIVA 

Solicitamos a limpeza da nova área da Sanepar, na Rua 14 de Dezembro para 
atender a reivindicação dos moradores do entorno, diante do acúmulo de mato, 
acarretando o aparecimento de insetos e animais peçonhentos. 

Os serviços realizados no Jardim Monte Rei vem apresentando muitos 
desmorona entos co forme as fotos anexadas, necessitando uma atenção especial 
para evita sualque ipo de ocorrência envolvendo a população local. 

Plenário Vereador Mar lio Pen o, 03 de novembro de 2025. 
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Vereadora 
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Vereador 
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